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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais

                    Secretaria de Governo

                          Leopoldina, MG, 21 de janeiro de 2020.
Ofício nº. 18/2020
Assunto: Encaminhamento (FAZ)

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 

Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o presente Projeto de Lei, o qual “ Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Leopoldina, a adquirir a título oneroso o imóvel que especifica e dá outras providências”, bem como a Mensagem e documentos que o acompanha para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais pertinentes.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização Legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei, por uma Comissão Especial, tendo em vista, a necessidade de aprovação do referido projeto, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.

Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.

Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira

Prefeito de Leopoldina

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR WALDAIR BARBOSA COSTA

DD. Presidente, da Câmara Municipal de Leopoldina

Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº.10/2020
Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Leopoldina, a adquirir a título oneroso o imóvel que especifica e dá outras providências.
 


O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente, em nome do município, o imóvel descrito na matrícula de no 23.552 do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Leopoldina, de propriedade da Companhia Força e Luz Cataguases-Leopoldina, com sede na cidade de Cataguases, Estado do Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o no 19.527.639/0001-58.

§1o O imóvel definido no caput deste artigo possui área registrada de 1.284,00 m².

§2o A aquisição será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda com cláusula ad corpus e posterior registro na matrícula no imóvel.

§3o O Poder Executivo incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da municipalidade os bens de que trata esta Lei.

 

Art. 2º A aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o pagamento do montante avençado de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), a ser adimplido em 67 (sessenta e sete) parcelas mensais, a contar do ato de assinatura do negócio jurídico, da seguinte forma:
I – A 1ª (primeira) parcela, no valor de R$10.000,00 (Dez mil reais), e; 

II – As demais 66 (sessenta e seis) parcelas, no valor de R$15.000,00 (Quinze mil reais) cada;

Parágrafo Único: Serão 67 (sessenta e sete) parcelas mensais e sucessivas, devidamente corrigidas anualmente pelo IGP-M (conforme proposta da empresa Energisa, doc. anexo);

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 21 de janeiro de 2020, 
165º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal
MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº 10/ 2020
Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Leopoldina, a adquirir a título oneroso o imóvel que especifica e dá outras providências.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 
Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que “Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Leopoldina, a adquirir a título oneroso o imóvel que especifica e dá outras providências.”
Como é de conhecimento dos senhores membros dessa Casa do Povo, o imóvel antigamente conhecido como Usina Cultural, situada à Rua Lucas Augusto, já acolheu diversos eventos e projetos culturais em nossa cidade, bem como é um patrimônio arquitetônico de Leopoldina. Neste contexto, importante salientar que, além do inegável valor histórico-cultural do imóvel para o município, este possui singulares espaços de interesse da municipalidade, reunindo a peculiaridade em termos de espaço físico satisfatório; localização estratégica e condições estruturais mínimas, à acomodar alguns departamentos da Administração Municipal, mormente levando-se em conta que o bem possui um considerável tamanho físico de 1.284,00m² -  vide matrícula de no 23.552 do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Leopoldina.

Assim, cumpre ressaltar que a propriedade dessas instalações permitirá ao poder público municipal adequar e melhor dimensionar alguns órgãos/departamentos que atualmente se encontram localizados de forma esparsa em vários pontos da cidade, os quais poderão ser concentrados no imóvel de maneira a otimizar e tornar mais eficiente a gestão pública e o atendimento dos cidadãos.
Além do mais, de se referir que com a realocação decorrente da aquisição proporcionará a economia de consideráveis valores que são despendidos mensalmente a título de locação, bem como, centros de atendimento/unidades de Secretarias, sobrelevando-se que, atualmente, há carência de espaços similares em nosso município.
Neste sentido, cabe registrar que a compra aventada, acaso aprovada pelo Poder Legislativo, será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda com cláusula ad corpus, com posterior registro na matrícula no imóvel e perfectibilizada com amparo no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o pagamento montante avençado de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), a ser adimplido no prazo de 67 (sessenta e sete) parcelas mensais e sucessivas, devidamente corrigidas anualmente pelo IGP-M (conforme proposta da empresa Energisa, doc. anexo).

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas comissões de vereadores e demais distintos Edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam procedidas as devidas análises e deliberações, bem como, em sua tramitação, sejam observadas as disposições que lhe são cogentes, em especial as previstas na Lei Orgânica de Leopoldina, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua aprovação.
Outrossim, consigna-se que seguem em anexo os respectivos documentos necessários para correta avaliação e instrução do processo legislativo perante essa Casa Legislativa.
Por fim, destaca-se que a justificativa e documentos que acompanham o projeto de lei evidenciam os motivos, finalidades e pertinentes aspectos jurídicos e legais da proposição em evidência, e, com amparo nestes, bem como tendo em vista a necessidade do célere encaminhamento dos trâmites negociais para planificação das realocações dos diversos órgãos/departamentos desta Administração, o mais breve possível.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente aprovado. 
Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

